[image: D:\Usuarios\Usuario\Desktop\Sistema Certificado ISO 9001_2008_Azul.jpg]	[image: D:\____Projetos\____INSTITUCIONAL\foto-perfil.png]Câmara Municipal de Sete Lagoas	
ESTADO DE MINAS GERAIS
Rua: Domingos L’Ouverture, 335
                                           São Geraldo – Sete Lagoas / MG
                                        CEP: 35700-177 Fone: 31 3779-6300


PARECER DE REDAÇÃO FINAL
COMISSÃO DE REDAÇÃO E TÉCNICA LEGISLATIVA
MATÉRIA: SUBSTITUTIVO Nº 01/2022 AO ANTEPROJETO DE LEI COMPLEMENTAR  Nº 019/2021 – ALTERA A LEI COMPLEMENTAR Nº 192 DE 30 DE MARÇO DE 2016 QUE “DISPÕE SOBRE O ESTATUTO DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS”

AUTORIA: VEREADOR GILSON LIBOREIRO DA SILVA
 
______________________________________________________________________
                                                                                                                                                       
O SUBSTITUTIVO Nº 01/2022 AO ANTEPROJETO DE LEI COMPLEMENTAR  Nº 019/2021 – ALTERA A LEI COMPLEMENTAR Nº 192 DE 30 DE MARÇO DE 2016 QUE “DISPÕE SOBRE O ESTATUTO DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS”, de autoria do Vereador Gilson Liboreiro da Silva, foi aprovado por esta Casa, em  turno único de votação, sem emendas.

Vem a proposição a esta Comissão, a fim de que, segundo a técnica legislativa, seja dada à matéria a forma adequada, nos termos do § 6º do art. 83 c/c art. 254 da Resolução 810/1995.

Assim sendo, opinamos por se dar à proposição a seguinte redação final, de acordo com o aprovado:
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REDAÇÃO FINAL
ANTEPROJETO DE LEI COMPLEMENTAR  Nº 019/2021 NOS TERMOS DO SUBSTITUTIVO Nº 01/2022
AUTORIA: VEREADOR GILSON LIBOREIRO DA SILVA

A Câmara Municipal de Sete Lagoas, representante legítima do povo, aprovou e o Chefe do Poder Executivo, em seu nome, assim sancionará:


ALTERA A LEI COMPLEMENTAR Nº 192 DE 30 DE MARÇO DE 2016 QUE “DISPÕE SOBRE O ESTATUTO DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS”


Art. 1º Fica alterada a Subseção IV da Lei Complementar n° 192 de 30 de março de 2016, que passa a ter a seguinte redação:

“SUBSEÇÃO” IV

DIREITOS DA MULHER TRABALHADORA: NA GRAVIDEZ, NO PÓS‐PARTO,  DURANTE O ALEITAMENTO MATERNO 

Art. 90- Fica instituído, no âmbito da Administração Pública municipal, direta, autárquica e fundacional, o Programa de Prorrogação da Licença à Gestante e à Adotante.
[bookmark: art207§1] 
§ 1o Será concedida licença de 120 (cento e vinte) dias consecutivos, sem prejuízo da remuneração à servidora gestante e adotante. 

I- A licença da servidora gestante poderá ter início no primeiro dia do nono mês de gestação, salvo antecipação por prescrição médica, da servidora adotante.

[bookmark: art207§2]II- No caso de nascimento prematuro, a licença terá início a partir do parto.

[bookmark: art207§3]III- No caso de natimorto, decorridos 30 (trinta) dias do evento, a servidora será submetida a exame médico, e se julgada apta, reassumirá o exercício.

[bookmark: art207§4]§ 2o No caso de aborto atestado por médico oficial, a servidora terá direito a 30 (trinta) dias de repouso remunerado.

[bookmark: art208]I- No caso de nascimento prematuro, a licença terá início a partir do parto.

II- No caso de natimorto, decorridos 30 (trinta) dias do evento, a servidora será submetida a exame médico, e se julgada apta, reassumirá o exercício.

III- No caso de aborto atestado por médico oficial, a servidora terá direito a 30 (trinta) dias de repouso remunerado.
[bookmark: art2] 
[bookmark: art210]§ 3º-À servidora que adotar ou obtiver guarda judicial de criança até 1 (um) ano de idade, serão concedidos 90 (noventa) dias de licença remunerada.         
            
[bookmark: art210p]§4º- No caso de adoção ou guarda judicial de criança com mais de 1 (um) ano de idade, o prazo de que trata este artigo será de 30 (trinta) dias.

[bookmark: 30j0zll]§5º Fica vedada a dispensa arbitrária ou sem justa causa da servidora gestante e adotante, ocupante de cargo de livre nomeação e exoneração, desde a confirmação da gravidez até 05 (cinco) meses após o parto.

§6º As servidoras públicas municipais adotantes lotadas ou em exercício nos órgãos e entidades integrantes da Administração Pública direta, autárquica e fundacional terão a prorrogação da licença garantida, desde que requeiram o benefício até o final do primeiro mês após o parto e terá duração de sessenta dias. 

§7o O benefício a que fazem jus as servidoras públicas mencionadas no caput serão igualmente garantidas a quem adotar ou obtiver guarda judicial para fins de adoção de criança, na seguinte proporção:

§8o  No período de licença-maternidade e licença à adotante, as servidoras públicas referidas não poderão exercer qualquer atividade remunerada e a criança não poderá ser mantida em creche ou organização similar. 

§9o Em caso de ocorrência de quaisquer das situações previstas no caput, a beneficiária perderá o direito à prorrogação, sem prejuízo do devido ressarcimento ao erário

§10o   À servidora que adotar ou obtiver guarda judicial de criança até 1 (um) ano de idade, serão concedidos 90 (noventa) dias de licença remunerada.


Art. 2º - Esta lei entra em vigor a partir da data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.


Sete Lagoas, Sala das Sessões,  08 de junho de 2022.
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JOÃO EVANGELISTA PEREIRA DE SÁ
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IVAN LUIZ DE SOUZA
Relator
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